
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE PAULO BENTO

PODER EXECUTIVO

DECRETO MUNICIPAL Nº 2795/2021                    DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

 

Recepciona o Decreto Estadual nº 56.120/2021 que Altera
o Decreto nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o
Sistema  de  Avisos,  Alertas  e  Ações  para  fins  de
monitoramento,  prevenção  e  enfrentamento  à  pandemia
de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e
o Decreto nº 55.129, de 19 de março de 2020, que institui
Gabinete  de  Crise  para  o  Enfrentamento  da  Epidemia
COVID-19,  Conselho  de  Crise  para  o  Enfrentamento  da
Epidemia  COVID-19,  Grupo  Interinstitucional  de
Monitoramento das Ações de Prevenção e Mitigação dos
efeitos do COVID-19 no Sistema Prisional do Estado do Rio
Grande  do  Sul  e  Centro  de  Operação  de  Emergência  -
COVID 19 (COE COVID-19) do Estado do Rio Grande do
Sul.

 

                  GABRIEL JEVINSKI, Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica do

Município em vigor.

 DECRETA,

 

Art.  1º Fica  recepcionado  e  adotado  no  âmbito  do  Município  o  Decreto

Estadual nº 56.120/2021 que Altera o Decreto nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que

institui o Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e

enfrentamento à pandemia de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e o

Decreto  nº  55.129,  de 19  de  março  de  2020,  que institui  Gabinete  de  Crise  para  o

Enfrentamento  da  Epidemia  COVID-19,  Conselho  de Crise  para  o  Enfrentamento  da

Epidemia COVID-19, Grupo Interinstitucional de Monitoramento das Ações de Prevenção

e Mitigação dos efeitos do COVID-19 no Sistema Prisional do Estado do Rio Grande do

Sul e Centro de Operação de Emergência - COVID 19 (COE COVID-19) do Estado do Rio

Grande do Sul.

 



Art. 2º Ficam revogados as disposições em contrário.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Bento, RS, aos cinco dias do mês de
outubro de 2021.

 

   GABRIEL JEVINSKI
    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra.

 
 
VANDEIR VALÉRIO KALINOSKI
Secretário Municipal de Administração, Planejamento,
Meio Ambiente e Saneamento

 


